
quarta-feira, 19 de junho de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Nova Redenção
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DECRETO Nº 032 , DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 
 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Decretar Feriado Municipal na proxima segunda-feira, dia 24 de junho de 2024, 
nos órgão da administração direta, indireta e funcional do município de Nova Redenção 
– Bahia, em virtude dos Festejos Juninos. 
 
Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e e revoga as disposições 
em contrário. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 19 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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